
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CPNJ N° 07.963.515/0001-36

AUTORIZAÇÃO

DE: GLEINA FLAVIANE SOARES DE SOUSA, Secretária de Cultura, Turismo e Lazer

PARA: Jackson Ferreira Dantas -  Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Boa Viagem - CE.

A Exmo. Sra. Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Lazer, de Boa Viagem-CE, com fulcro no Decreto municipal 
de Ns 108 de 28 de março de 2017, Federal n° 7.892 de 23 de Junho de 2013 e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
DETERMINA a abertura de Procedimento Administrativo de ADESÃO (CARONA) À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS n° 2103.01/2017-01, decorrente do Pregão Presencial n° 0103.01/2017, cujo ÓRGÃO GERENCIADOR 
foi o , do Município de Carnaubal-CE, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS, ARTÍSTICOS E PIROTÉCNICOS, SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E APOIO, SERVIÇOS DE LOCAÇÃO COM MOTAGEM E DESMONTAGEM DE 
EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA, VISANDO À REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E 
EVENTOS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. A 
despesa será custeada com recursos de próprios da Secretaria de CULTURA, TURISMO E LAZER do Município de 
Boa Viagem, através de Transferência Direta, com dotação fixada na Lei Orçamentária Anual e devidamente 
consignada no Orçamento desta Secretaria, nas seguintes classificações: 1101.13.392.1303.2.067, elemento de 
despesas ne 3.3.90.39.00, observado o que segue:

Boa Viagem -  CE, 26 de Junho de 2017.

É CLV©— .
SOARES DE SOUSA 
ismo e Lazer

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 .0 - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

lote Especificações Und Qnt V. Unit V. Total

1

PALCO DE GRANDE PORTE: LOCAÇÃO DE UM PALCO 
EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 
NO MÍNIMO 14M DE FRENTE POR 9M DE FUNDO DE 
ÁREA COBERTA DE BOCA, COM NO MÍNIMO 1.5M DE 
ALTURA DO CHÃO AO PISO E PÉ DIREITO COM 6M, 
ESTRUTURA PARA PA UNE EM ALUMÍNIO Q30 DE 2M 
DE LARGURA POR 8M DE ALTURA, COM ÁREAS DE 
BACK ST AGE NAS DUAS LATERAIS MEDINDO 5MX5M 
COBERTA EM LONA NIGTH &DAY BRANCA, PISO EM 
ESTRUTURA METÁLICA MEDINDO, REVESTIDO EM 
COMPENSADO DE 15MM ACARPETADO, NA COR 
GRAFITE, DUAS ESCADAS, COM FECHAMENTO 
COMPLETO EM TORNO DO PALCO EM PAINEL DE 3X2 
ESTRUTURA EM METALOM, REVESTIDO EM MADEIRA.

Diária

1 10.000,00 10.000,00

2

PALCO DE MÉDIO PORTE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
PALCO 12X08M, COM AS ESPECIFICVAÇOES MÍNIMAS: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇAO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO MEDINDO 
12 METROS DE FRENTE X 08 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM COBERTURAS EM BOX TRUSS 
DE DURO ALUMÍNIO FORMA DE DUAS AREAS EM 
LONA,PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METALICA 
COM COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA,ALTURA 
DO SOLO DE NO MÍNIMO 1.20M.HOUSE MIX PARA 
MESAS DE PA E MONITOR,MEDINDO NO MÍNIMO 4X4M 
TIPO TENDA CADA COM ESCADA DE ACESSO.

Diária

6 6.600,00 39.600,00

3

PALCO DE PEQUENO PORTE: SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE PALCO PEQUENO MEDINDO 08X08M, 
COM AS ESPECIFICVAÇOES MÍNIMAS: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO MEDINDO 08 METROS DE 
FRENTE X 08 METROS DE PROFUNDIDADE, COM 
COBERTURAS EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO, 
PISO DO PALCO EM ESTRUTURA METALICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA,ALTURA DO 
SOLO DE NO MÍNIMO 1.20M.HOUSE MIX PARA MESAS 
DE PA E MONITOR,MEDINDO NO MÍNIMO 4X4M TIPO 
TENDA CADA COM ESCADA DE ACESSO

Diária

2 4.000,00 8.000,00

4

CAMARIM: LOCAÇÃO DE DOIS CAMARINS MONTADOS 
EM ALUMÍNIO E ORTONOME, COM 4M DE FRENTE 
POR 4M DE FUNDOS COBERTO COM TOLDO DE 5M DE 
FRENTE POR 5M DE FUNDO, MONTADO EM 
ESTRUTURA TUBULAR, COBERTO EM LONA TIPO 
NIGHTDAY, PISA REVESTIDO EM CARPETE CINZA, 
CLIMATIZADO COM BANHEIRO.

Diária
2 1.750,00 3.500,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE: SONORIZAÇÃO 
DE GRANDE PORTE: P A LINE 4 VIAS 02- MESAS 
DIGITAL YAMAHA M7 48 CANAIS COM ESPANÇÃO 24- 
CAIXAS ACÚSTICAS DE SUB COM 2 ALTO FALANTES 
18POL 2000 WATTS 10- CAIXAS ACÚSTICAS GRAVES 
COM 01- MAIN PAWER WIRECONEX MPAC 5250 PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 04- AMPLIFICADORES 
STÚDIO R X1211.000WATTS RMS 04- 
AMPLIFICADORES STÚDIO R X3 3.600WATTS RMS 02- 
AMPLIFICADORES STÚDIO R X8 8.000WATTS RMS2 
ALTO FALANTES DE 15POL 1600 WATTS 20- CAIXAS 
ACÚSTICAS MÉDIOS GRAVES COM 2 10POL 600 + 
TITÂNIO 10- MONITORES OU SPORT DE VOZ PARA 
PALCO 02- ERENCIADORES (PROCESSADORES) DP 
448XTA 02- QUALIZADORES GQ600 XTA 01- MULT 
CABO WIRECONEX DE 56 VIAS COM 70+15MTS 02- 
MPLIFICADORES STÚDIO R XD 3.600WATTS RMS 
AMPLIFICADORES CROWN XTI 6.000WATTS RMS 
DIGITAL 02- AMPLIFICADORES CROWN XTI 
4.000WATTS RMS DIGITAL 02- AMPLIFICADORES 
CROWN XTI 2.000WATTS RMS DIGITAL 03- 
AMPLIFICADORES MACHINE PSL 5.400WATTS RMS 03- 
AMPLIFICADORES MACHINE PSL 3.400WATTS 01- 
CAIXA GK GALLIEN KRUGER 410 P. BAIXO 01-CAIXA 
GK GALLIEN GRUGER 115 P. BAIXO 01 -CAIXA PEAVEY 
KB5 P. TECLADO 01- BATERÍA PEARL COMPLETA 08- 
TALHAS BERG-STEEL COM10MTS 04- MICROFONES 
SHURE SM81.10 SHURESM58.10 SHURE SM57.6 
SHURE SM58BETA.8 SHURE SM57BETA.1 SM52BETA 
SHURE,1 AKG112 BUMBO, 1 SHURE SLX24 BETA SEM 
FI0.1 SHURE ULXP24 BETA58 SEM FIO, 1 SLXBETA87 E 
OUTROS ÍTENS NÃORELACIONADOS. 15- DIRECT BOX 
IMP2 ATIVOS E PASSIVOS, PEDESTRAL, RÉGUAS E 
EXTENSÃO,PRATICABOS ISPONIVEIS A VONTADE. 
SIDERLINE DUPLO DE 4 VIAS, 04- CAIXAS SUB FAL.18 
1.600WATTS.2 CAIXAS GRAVE FAL. 15POL 
1.600WATTS.4 CAIXAS MÉDIOS FAL. 10POL.600WATTS 
+ DRIVE TITÂNIO. DELEYCOM 16 CAIXAS 
CORNETADAS COM FALANTES12X1.200WATTS 
+DRIVE TITÃNIORMS 02-AMPLIFICADORES MACHINE 
PSL 1.400WATTS RMS 02- AMPLIFICADORES MACHINE 
PSL 2.400WATTSRMS 02- AMPLIFICADORES MACHINE 
PSL 7.400WATTS RMS 01 - AMPLIFICADOR MARSHALL 
JCM 900 GUITARRA 01- CAIXA RETORNO MARSHALL 
1960 GUITARRA 01 - AMPLIFICADOR GK GALLIEN 
KRUGER RB 800 P. BAIXO.

Diária

9.500,00 9.500,00

Praça Monsenhor José Cândido, n°
CEP.: 63.870-000

100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
Fone (88) 3427-7001
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SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE: LOCAÇAO DE 
SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL MÉDIO PORTE, 
CONTENTO 01 MESA DE SOM DE NO MÍNIMO 24 
CANAIS MASTERES, 04 SUBMASTERES, 02 
MASTERES, EQUALIZADOR GRÁFICO ESTÉREO 1/3/8 
“Q“ CONSTANTE , 08 CANAIS DE GATES DBX, KLARK, 
BSS OU SIMILAR, SISTEMA DE P.A. COM 04 VIAS 
ATIVAS , COMPOSTAS DE 08 ALTO-FALANTES DE 18“ 
700 WATTS RMS GRAVES, 04 CAIXAS DE 03 VIAS 
PARA MÉDIOS E ALTAS FREQUÊNCIA DE 
SENSIBILIDADE ACIMA DE 110 DB W/M POR CANAL, 02 
AMPLIFICADORES DE 4000W RMS 02 OHMS, 02 
AMPLIFICADORES DE 2000W RMS, 04OHMS ,02 
AMPLIFICADORES DE 1000W RMS04 OHMS, SIDE-FILL 
ESTÉREO, ATIVO DE 3 OU 4 VIAS, 6 SPOTS 
MONITORES C/2 VIAS PASSIVAS C/SENSIBILIDADE 
ACIMA DE 100 DB/M COM ALTO-FALANTES DE 15’, 02 
MICROFONES SM 58 SEM FIO, 06 MICROFONES 
DINÂMICOS PI VOZ SM 58 , KIT DE 08 MICROFONES 
ESPECÍFICOS PARA BATERÍA ACÚSTICA COM 03 
MICROFONES COMPENSADORES , KIT DE 5 
MICROFONES ESPECÍFICOS PARA PERCUSSÃO, 
TAPE-DECK DUPLO, CD PLAYER, MD, 08 DIRECT BOX, 
SISTEMA DE AC COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO 
SOLICITADO COM PROTEÇÃO EMBORRACHADO, COM 
TENSÃO DE 220 E 110V, ATERRAMENTO COM VARA 
DE COBRE DE 1,5 METROS.

Diária

7.166,66 14.333,32

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE SOM COMPOSTA DE 01 MESA DE SOM 
DE 16 CANAIS MÁSTER, EQUALIZADOR GRÁFICO 
ESTÉREO 1/3/8 “Q“ CONSTANTE, 04 CANAIS DE 
GATES, SISTEMA DE PA COM 03 VIAS ATIVAS, 
COMPOSTAS DE 04 CAIXAS ACÚSTICAS SUBGRAVES, 
04 CAIXAS ACÚSTICAS MÉDIOS, 01 AMPLIFICADOR DE 
4000 W RMS 02 OHMS, 01 AMPLIFICADOR DE 3200 W 
RMS 02 OHMS, 01 AMPLIFICADOR DE 1200 W RMS, 02 
MONITORES 800 WATTS PASSIVO, 01 AMPLIFICADOR 
DE 3200 W RMS, 01 MICROFONE SEM FIO, 03 
MICROFONES DINÂMICOS PARA VOZ. 4 PEDESTAIS. 
CD PLAYER, 08 DIRECT BOX, SISTEMA DE AC 
COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO SOLICITADO COM 
PROTEÇÃO EMBORRACHADO, COM TENSÃO DE 220 E 
110V, ATERRAMENTO COM VARA DE COBRE DE 1,5 
METROS.

Diária

3.950,00 23.700,00

Praça Monsenhor José Cândido, n°
CEP.: 63.870-000

100 -  Centro -  Boa Viagem
Fone (88) 3427-7001

Ceará
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PREFEITURAMUNICIPAL

ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE: LOCAÇÃO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PARA ATENDER EVENTOS DE GRANDE PORTE COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MESA 
CONTROLADORA: 01 MESA COMPUTADORIZADACOM 
2048 CANAIS (AVOLITE PEARL 2008.GRAMMALIGTH 
FULL SIZE OU SIMILAR); DIMMER:36 CANAIS RACK 
DMX OU SIMILAR COM 4000WATTS POR CANAL, 24 
CANAIS DE MAIN POWERPARA SIMILAR 1, 2 E 5; 16 
REFLETORES LOCOLIGHTOU SIMILAR, 08 
REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 04 
REFLETORES MOLEFAY OU SIMILAR COM 08 
LÂMPADAS DWE OU SIMILAR;MOVINGS/INTERCONS/ 
EQUIPAMENTOSDMX/FOLLOW SPOTS: 10 MOVING 
HEADSDTS XR-90U SIMILAR, 03 PONTOS DE 
INTERCON, 02MÁQUINAS DE FUMAÇA ZR 33 OU 
SIMILAR, 04ATTOMICS 3000 OU SIMILAR, 02 
CANHÕESSEGUIDORES HMI 1200 OU SIMILAR, 
ESTRUTURASDE ALUMÍNIOACESSÓRIOS: 
FIAÇÃO/ACESSÓRIOS:CABOS DE AC COMPATÍVEIS 
PARA LIGAÇÃO DOSSISTEMAS DE LUMINAÇÃO, 
DISTRIBUIDORES DE ENERGIA, EXTENSÕES.

Diária

7.800,00 7.800,00

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE: LUZ: SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO COM MESA CONTROLADORA: 06 
REFLETORES LOCOLIGHT OU SIMILAR, 04 
REFLETORES ELIPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 04 
MOVINGS/INTERCONS/ EQUIPAMENTOS 01 MÁQUINAS 
DE FUMAÇA COM OS FIAÇÃO/ACESSÓRIOS, CABOS 
DE AC COMPATÍVEIS PARA LIGAÇÃO DOS SISTEMAS 
DE ILUMINAÇÃO, DISTRIBUIDORES DE ENERGIA, 
EXTENSÕES.

Diária

6.000,00 12.000,00

10

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE: LOCAÇAO DE 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO: COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 1,2 E 5; 16 REFLETORES 
LOCOLIGHT OU SIMILAR, 08REFLETORES 
ELIPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 04 REFLETORES 
MOLEFAY OU SIMILAR COM 08LÂMPADAS DWE OU 
SIMILAR;FIAÇÃO/ACESSÓRIOS: CABOS DE AC 
COMPATÍVEIS PARA LIGAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO, DISTRIBUIDORES DE ENERGIA, 
EXTENSÕES.

Diária

4.850,00 29.100,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro
CEP.: 63.870-000 Fone (88)

-  Boa Viagem -  Ceará
3427-7001
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11

GERADOR DE ENERGIA: LOCAÇÕES DE GRUPOS DE 
GERADORES MÓVEIS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
180 KVA, TRIFÁSICOS, TENSÃO 440/380/220/110 VAC, 
60 HZ, DISJUNTOR DE PROTEÇÃO, SILENCIADO EM 
NÍVEL DE RUÍDO SONORO DE 32 DB 1,5 METROS, 
ACOPLADO A UM CAMINHÃO POR MEIO DE GRAMPOS 
FIXADOS NO CHASSI PARA TRANSPORTE RÁPIDO, 
COM 02 JOGOS DE CABOS DE 95MM/4LANCES/25 
METROS FLEXÍVEIS (95MM X 4 X 25M), QUADRO DE 
BARRAMENTO DE COBRE PARA CONEXÃO 
INTERMEDIÁRIA COM ISOLADORES E CHAVE 
REVERSORA PARA DUAS FONTES DE ENERGIA 
ELÉTRICA DIMENSIONADA DE ACORDO COM A 
POTÊNCIA DE GRUPO GERADOR, INCLUINDO CUSTO 
DE MONTAGEM COM PONTO DE ATERRAMENTO 
PARA PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE DE 
COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM 
CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, NO MÍNIMO, COM 
5 METROS COM CONECTORES.

Diária

1.950,00 15.600,00

12

CAMAROTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 150 
PESSOAS, OBEDECENDO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 20 METROS DE 
FRENTE X 5 METROS DE PROFUNDIDADE, 
COBERTURA EM LONA TIPO NIGHT&DAY, PISO EM 
ESTRUTURA COM COMPENSADO DE 20 MM; E 
ALTURA MÍNIMA DE 2 METROS.

Diária

3.500,00 3.500,00

13

TELÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE SISTEMA DE VÍDEO COMPOSTO 
DE 01 TELÃO DE 200 POLEGADAS, ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO EM ALUMÍNIO Õ20, 01 (UM) PROJETOR 
DE 5000 ANSILUMENS, COM TRANSMISSÃO 
SIMULTÂNEA COM CÂMERA DIGITAL, COM 
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO.

Diária

2.800,00 8.400,00

14

GRID: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ESTRUTURA DE GRID EM Q30 OU SIMILAR, PARA 
SUSTENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
E EFEITOS DIVERSOS, MONTADO EM CIMA DE 
PALCO,TAMANHO 10.0M X 8.0 M X 5,0M DE ALTURA 
REGULÁVEIS, 04 OU 06 COLUNAS E 03 
IGAS,EXTINTORES DE INCÊNDIO.

Serviço

1.900,00 11.400,00

15
DISCIPLINADORES: LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES 
EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA TIPO CANO 
OU METALOM, COM NO MÍNIMO 1M DE ALTURA.

Metro
250 17,00 4.250,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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16

RADIO COMUNICADOR: LOCAÇÃO DE RADIO 
COMUNICADOR TIPO TALKABOUT OU SIMILAR, COM 
NO MÍNIMO 10 CANAIS PRINCIPAIS FONE Cl 
MICROFONE DE LAPELA, BATERÍA RECARREGÁVEL 
DE 10 HR DE DURAÇÃO E 20 HR DE STANDBY, COM 
ALCANCE MÍNIMO DE 8KM EM ÁREA ABERTA.

Und 30
50,00

1.500,00

18
TOLDO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TOLDO MEDINDO 05X05 METROS 
MONTADOS EM FERRO GALVANIZADO E COBERTO 
EM LONA NIGTH&DAY BRANCA.

Und
6 350,00 2.100,00

19

BANHEIROS QUÍMICOS: LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS INDIVIDUAIS, PORTÁTIL, COM MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM 
POLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR, COM TETO 
TRANSLÚCIDO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1.16M DE 
FRENTE X 1.22M DE FUNDO X 2,10 DE ALTURA, 
COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, FECHAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO DE 
OCUPADO, PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL.

Und

100 125,00 12.500,00

20

SEGURANÇA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SEGURANÇA TREINADO E CAPACITADO PARA 
EXECUÇÃO DE SEGURANÇA UNIFORMIZADA E 
DESARMADA COM EXPERIÊNCIA EM EVENTOS DE 
MÉDIO PORTE

Und

100 75,00 7.500,00

21

____

SHOW PIROTÉCNICO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 12 
MINUTOS COMPOSTOS DE: GIRÂNDOLA 180 APITO 
GAIATO. PÇ - 01; TORTA 100 TUBOS DE 1.5. PÇ - 01; 
TORTA 72 TUBOS DE 1.5 LEQUE. PÇ - 01; TORTA 100 
TUBOS DE 1.5 EFEITO Z. PÇ - 01; TORTA 50 TONS DE 1 
DIRECIONANA . PC - 01; TORTA 30 TUBOS DE 2.5. PÇ - 
01; TORTA DE 09 TUBOS DE 4. PÇ - 02; GIRÂNDOLA 
1080 TIROS. CX - 02. OBS: INSTALAÇÃO POR PESSOA 
CAPACITADA.

Serviço

1 14.500,00 14.500,00

23

ATRAÇÃO REGIONAL DE MÉDIO PORTE COM RENOME 
ESTADUAL: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE 
RENOME REGIONAL DE MÉDIO PORTE, ARTISTA OU 
BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS 
RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB, POP ROCK OU 
SERTANEJO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA 
PUBLICA COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, 
MUNIDA DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO 
NECESSÁRIO PARA SUA APRESENTAÇÃO.

Serviço

3 34.500,00 103.500,00

L
ATRAÇAO DE PEQUENO PORTE COM RENOME
REGIONAL: 9.900,00

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001
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CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO DE RENOME REGIONAL 
DE PEQUENO PORTE, ARTISTA OU BANDA COM 
REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, 
FORRÓ, MPB, POP ROCK OU SERTANEJO PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA PUBLICA COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDA DE 
TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO 
PARA SUA APRESENTAÇÃO.

Serviço 5 49.500,00

25

ÃTRAÇÃO LOCAL: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO, 
ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO 
PARA OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB, POP ROCK 
OU SERTANEJO PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO EM PRAÇA PUBLICA, MUNIDA DE 
TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO 
PARA SUA APRESENTAÇÃO VISANDO INCENTIVAR OS 
ARTISTAS LOCAIS.

Serviço

6 2.050,00 12.300,00

26

GRUPO ARTÍSTICO DE RENOME REGIONAL E 
ESTADUAL: CONTRATAÇÃO DE GRUPO ARTÍSTICO DE 
RENOME ESTADUAL DE GRANDE PORTEDAS 
DIVERTSAS LINGUAGENS (TEATRO, DANÇA, CIRCO, 
CULTURA POPULAR E HUMORÍSTICA) PARA 
APRESENTAÇÃO EM PRAÇA PUBLICA OU 
REPARTIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Serviço

4 5.750,00 23.000,00

TOTAL 427.083,32

2.0 -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto municipal de Ne 108 de 28 de março de 2017, Decreto Federal n° 7.892 de 23 de Junho de 2013, 
subsidiariamente na Lei 8.666 de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores.

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA:

j UNIDADE ORÇAMENTARIA DOTAÇAO ELEMENTO DE DESPESA
' SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO 
i E LAZER 1101.13.392.1303.2.067 3.3.90.39.00

4.0 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;

4.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;

4.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente.

5.0 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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5.1- Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Boa Viagem, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei ne 8.666/93 e suas alterações;

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, 
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

5.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05(cinco) dias 
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;

5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.0 -  DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
6 .1 - 0  contrato terá o prazo de vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017.

6.2- O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a apresentação dos 
respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

7 .0 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - A fatura relativa aos serviços prestados deverá ser apresentada à Secretaria correspondente, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias da realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de acordo com o quantitativo efetivamente 
realizado, cujo valor será apurado através de medição;

7.3- Os pagamentos serão realizados de maneira parcelada pela Secretaria correspondente, sendo até 50% 
(cinquenta por cento) antecipadamente e o restante, parcelado de acordo com a disponibilidade de recursos do
município.

8 .0 -  DAS SANÇÕES
8 .1 - 0  licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais.
8.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato, 
erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.9 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante):
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a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Boa Viagem, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.

8.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em razão 
do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos.

8.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

8.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

8.8- As sanções previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este editai, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

Boa Viagem -  CE, 26 de Junho de 2017

GLEINA FL4 E SOARES DE SOUSA 
Secretária < iltura, Turismo e Lazer
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